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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

  

LEI Nº 2.152 DE 05 DE SETEMBRO DE 1.985 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convê- 

nios com o Governo do Estado de São Paulo, -— 

através do titular da Pasta da Educação, obje 

tivando o desenvolvimento da Educação Prê-Es- 

colar". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e -— 

ele sanciona e promulga a seguinte lei, 

Art.19 - Fica o Poder Executivo Municipal au- 

torizado a celebrar Convênios com o Governo do Estado de 

são Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios - 

da Educação, objetivando o Desenvolvimento da Educação - 

Prê-Escolar no Município de Indaiatuba. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data -— 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrã 

rio. | 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 05 de se- 

tembro de 1.985. 

 


